
Ofício

Interessado: Deputada Adriana Borgo
Assunto: Indicação 18, 2020

Trata-se de Indicação 18, de 2020, a respeito da disponibilização de recursos financeiros no valor
de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), para reformas e ampliação das escolas do município
de Igarapava, Diretoria de Ensino Região de São Joaquim da Barra.

Verificamos que o município de Igarapava possui uma única escola estadual, a EE Prof.
Martinho Sylvio Bizutti.

Em atendimento ao solicitado, quanto à reforma e manutenção do prédio escolar seguem as
últimas intervenções efetuadas pela Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE,
órgão executor da Pasta, na EE Prof. Martinho Sylvio Bizutti:

Diretoria de
Ensino

Municipio Escola
Descrição

Resumida dos
Serviços

Valor do
Contrato

SAO
JOAQUIM
DA BARRA

IGARAPAVA

MARTINHO
SYLVIO
BIZUTTI, EE
PROF

Revisão dos
sanitários da
unidade

14.272,63

SAO
JOAQUIM
DA BARRA

IGARAPAVA

MARTINHO
SYLVIO
BIZUTTI, EE
PROF

Reforma da
cozinha e despensa

958.908,33

SAO
JOAQUIM
DA BARRA

IGARAPAVA

MARTINHO
SYLVIO
BIZUTTI, EE
PROF

Acessibilidade,
Combate a
Incêndio e SPDA

716.528,95

Total       1.689.709,91

Além das intervenções acima, a unidade escolar recebeu desde 2015:

- Repasse à APM de 2015 até 2018: R$33.433,30;

- Repasse PDDE de 2015 até 2019: R$113.770,00;

- Repasse Crédito direto 2019: R$5.200,00;
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Total = R$152.403,30

Para o ano de 2020 a unidade recebeu o repasse de R$84.250,00, via Programa Dinheiro Direto
na Escola - PDDE Paulista, que pode utilizar na manutenção do prédio escolar.

Finalizando, informamos que a necessidade da ampliação de salas de aula para o atendimento da
demanda escolar deve ser inicialmente avaliada e priorizada pela DER São Joaquim da Barra e,
posteriormente, pela área de demanda desta Secretaria, subordinada à Coordenadoria de
Informação, Tecnologia, Evidência e Matrícula - CITEM.

Isto posto, propomos encaminhamento à ARINS, para retorno ao interessado.

São Paulo, 12 de março de 2020.

 

Rossieli Soares da Silva
Secretário de Educação
Gabinete do Secretário
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